
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N° 02 DE 15 DE JANEIRO DE 2015 

 
              

Altera o Art. 2º da Lei Municipal 4.055 
de 2014 que institui e regulamente o 
adicional de função aos Servidores 
Públicos Municipais do Poder 
Legislativo e da outras providencias. 

 
Origem: Poder Legislativo 

 Gabinete da Presidência 

 
  Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, venho apresentar projeto de lei, para apreciação deste 
plenário e posterior encaminhamento ao executivo para sanção e promulgação da 
seguinte: 
 

LEI 
                                            Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal 4.055 de 
2014 que passará a ter a seguinte redação:  

 
                                            Art. 2º Terá direito, sobre o vencimento básico, o 
servidor, que for convocado a participar de Comissão de Licitação e/ou 
Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e/ou 
Comissão de Patrimônio e Avaliação, Comissão de Inventário, Comissão de 
Avaliação do Estágio Probatório, Setor do Serviço de Informação - SIC e 
Gestão de Contratos na Câmara Municipal, nas seguintes proporções o 
Presidente de Comissão a 30%, os Membros de Comissão a 30% e o gestor 
em contratos a 30%. 
          Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Eldorado do Sul, 15 de janeiro de 2015. 
 
 

 
 Vereador João Carlos Ferreira 

          Presidente   

 
 
 



 
 
 
 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
 
 
 
 

Estamos Encaminhando O Projeto de Lei ---/15 que Altera o Art. 2º da Lei 
Municipal 4.055 de 2014 que institui e regulamente o adicional de função aos 
Servidores Públicos Municipais do Poder Legislativo e da outras 
providencias.  
 
  Esta medida visa ampliar as atribuições e condições de trabalho dos 
Servidores do Poder Legislativo. 

 
 

                                                               Eldorado do Sul, 15 de janeiro de 2015. 
 
 

 
 
 
 
 

  Vereador João Carlos Ferreira 

              Presidente  
 

 


